
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2627, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador que determine para que sejam realizados 
os estudos e adotadas as providências necessárias para construção 
da Base da Guarda Civil Municipal no município de Mairiporã. 

 

 

Autoria: Deputado Coronel Telhada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  5583/2017 



 

 

 

INDICAÇÃO Nº 2627, DE 2017 
 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 

determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a 

Secretaria Planejamento e Gestão do Estado de São Paulo para que sejam 

realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para construção 

da base da Guarda Civil Municipal do Município de Mairiporã. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Neste ano de 2017 o Município de Mairiporã reorganizou 

sua estrutura administrativa, e, dentro da reorganização a Secretaria Municipal 

de Segurança desmembrou o Departamento de Trânsito do Departamento de 

Guarda Municipal, como demonstra o organograma abaixo: 

 

 

 

Para que a Prefeitura concretize a estrutura da Guarda 

Civil Municipal de Mairiporã é necessário construção da base. 

A GCM deste Município irá desenvolver atividades de 

prevenção da segurança pública para a proteção de bens, serviços, 

patrimônios e cidadãos com o intuito de diminuir os índices de criminalidade e 

aumento da sensação de segurança. Para tanto necessita de uniformes, 

equipamentos de segurança, armamento e viaturas. 

Destarte, e, considerando-se a importância deste serviço 

de segurança, reputo o atendimento do pedido com destaque para que sejam 

 

 

 



solicitadas à Secretaria Planejamento e Gestão do Estado de São Paulo para 

que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para 

construção da Base da Guarda Civil Municipal do Município de Mairiporã. 

 

 

Sala das Sessões, em 9/8/2017. 

 

 

a) Coronel Telhada 


